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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015209-75.2013.815.2001.
Origem : 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital.
Relator : Gustavo Leite Urquiza – Juiz de Direito Convocado. 
Apelante : Município de João Pessoa. 
Procurador : Rodrigo Nóbrega Farias.
Apelado : SINDTEXTIL/JP – Sindicato dos Trabalhadores nas 

  Indústrias de Fiação e Tecelagem de João Pessoa, 
  Cabedelo, Conde Caaporã e Alhandra.

Advogada : Ana Érika Magalhães Gomes.

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO,
DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DA
FAZENDA  PÚBLICA  ANTE  O  VALOR
IRRISÓRIO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE DISPONIBILIDADE
DO  DÉBITO  FISCAL  PELO  PODER
JUDICIÁRIO.  FACULDADE  INERENTE  À
ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTANTE.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
§1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROVIMENTO.

-  Não  incumbe  ao  Poder  Judiciário  decretar,  de
ofício, a extinção da ação de execução fiscal, sob o
fundamento  de  que  o  valor  pretendido  pela
Administração  tributária é  pequeno  ou  irrisório,
porquanto  o  crédito  regularmente  lançado  é
indisponível,  apenas  podendo  ser  perdoado
mediante  lei  expressa  do  próprio  ente  federado
tributante.

-  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e
desta Egrégia Corte.
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Vistos.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta  pelo Município de
João Pessoa contra a sentença (fls. 07/09) proferida pelo Juízo da 1ª Vara
de Executivos  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de  Execução  Fiscal
ajuizada  pelo recorrente em face da SINDTEXTIL/JP – Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de João Pessoa,
Cabedelo,  Conde  Caaporã  e  Alhandra,  cuja  ementa  assim  restou
redigida:

“EXECUÇÃO FISCAL –  VALOR  IRRISÓRIO –
DÉBITO  INFERIOR  A  DOIS  SALÁRIOS
MÍNIMOS  VIGENTE  –  INSIGNIFICÂNCIA DA
DÍVIDA ATIVA EM  COBRANÇA –  AUSÊNCIA
DO  INTERESSE  DE  AGIR  –  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO – AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA
À CONSTITUIÇÃO PAGAMENTO DA DÍVIDA.
EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 267, VI, DO CPC”.

Inconformada, a edilidade municipal interpôs Apelação (fls.
11/20),  em  cujas  razões  defende  a  existência  do  interesse  de  agir,
asseverando que a extinção de execução fiscal de pequeno valor constitui
violação ao direito líquido e certo da Fazenda Pública, que deve ajuizar
execução fiscal para cobrança de qualquer valor, de acordo com o art. 2º,
§1º, da Lei nº 6.830/1980.

Destaca  que  “descabe  ao  Poder  Judiciário  analisar  a
existência de vantagem ou desvantagem na iniciativa da parte, em face da
relação custo-benefício, por que isto é assunto inerente à esfera do direito
subjetivo  da  parte,  cuja  atuação,  neste  caso,  há  de  ser  pautada  pelo
legislador municipal, a quem cabe traçar os limites da disponibilidade do
crédito tributário”.

Enfatiza que o crédito tributário atualmente corresponde ao
valor  de  R$  1.860,28  (mil,  oitocentos  e  sessenta  reais  e  vinte  e  oito
centavos), enaltecendo que cabe apenas às autoridades da Administração
Municipal extinguir ações de pequeno valor, jamais podendo ser extintas de
ofício  pelo  Poder  Judiciário,  conforme  determina  a  Súmula  nº  452  do
Superior Tribunal de Justiça.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  consequente
reforma da sentença para dar seguimento à Execução Fiscal.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  23/25),  alegando  a
imunidade tributária das entidades fiscais.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, ofertou parecer (fls. 32/35), opinando pelo prosseguimento do feito
sem manifestação meritória.
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É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

Primeiramente,  cumpre  observar  a  impertinência  temática
das alegações das contrarrazões recursais, haja vista que a sentença julgou
extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,
inciso  VI,  do  Código de  Processo Civil,  por  falta  de  condição da  ação
concernente ao interesse processual de agir.

A entidade apelada, em suas contra-argumentações recursais,
restringe-se  a  trazer  alegações  meritórias  no  sentido  de  ser  indevida  a
execução fiscal contra ela ajuizada, em virtude de não ser devido o tributo
exigido  pelo  ente  federado  demandante,  haja  vista  a  incidência  de
imunidade tributária.

Pois bem, de antemão, ressalto que a matéria em debate não
requer  maiores  delongas,  haja  vista  o  entendimento  dominante  dos
Tribunais Superiores, bem como desta própria Corte, no sentido de que não
incumbe  ao  Poder  Judiciário  decretar  de  ofício  a  extinção  da  ação  de
execução fiscal, sob o fundamento de que o valor da cobrança é pequeno ou
irrisório, porquanto o crédito regularmente lançado é indisponível, apenas
podendo  ser  perdoado  mediante  lei  expressa  do  próprio  ente  federado
tributante.

Sobre a dispensa do crédito tributário, o art. 141 do Código
Tribuário  Nacional  é  expresso  ao  afirmar  que,  uma  vez  regularmente
constituído,  não  pode  ser  dispensado,  sob  pena  de  responsabilidade
funcional do agente, sendo, portanto, via de regra, indisponível.

Com efeito, a extinção da Execução Fiscal com fundamento
em quantia irrisória só pode ocorrer nas hipóteses em que haja lei específica
concessiva de remissão ou mesmo impedimento da exigência do débito,
não  cabendo  ao  Poder  Judiciário  avaliar  a  pertinência  ou  não  dessa
cobrança, haja vista o princípio da tripartição dos poderes. 

Há de se destacar que a quantia do débito tributário não é
requisito preliminar para ajuizamento da execução fiscal, conforme estatui
o art. 2º, § 1º, da Lei nº 6.830/80, que estabelece ser considerada dívida
ativa da Fazenda Pública a constituída por qualquer valor.

Concluindo  pela  violação  do  acesso  à  justiça  ao  ente
municipal, em hipóteses como a que ora se analisa, o Supremo Tribunal
Federal possui entendimento pacífico, no seguinte sentido:

“Não vislumbro equívoco no termo de remessa de
fls.  57-v.  Com  efeito,  o  recurso  extraordinário
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versa sobre matéria já examinada pelo Supremo
Tribunal  Federal  na  sistemática  da  repercussão
geral  (TEMA  109  -  RE  591.033/SP,  Rel.  Min.
Ellen  Gracie).  Por  ocasião  do  julgamento  do
referido leading case, a Corte firmou orientação
no sentido de que 'não é dado aos entes políticos
valerem-se  de  sanções  políticas  contra  os
contribuintes  inadimplentes,  cabendo-lhes,  isto
sim,  proceder  ao  lançamento,  inscrição  e
cobrança judicial de seus créditos, de modo que o
interesse  processual  para  o  ajuizamento  de
execução  está  presente.  Negar  ao  Município  a
possibilidade  de  executar  seus  créditos  de
pequeno  valor  sob  o  fundamento  da  falta  de
interesse econômico viola o direito  de acesso  à
justiça'.  Isso  posto,  devolvam-se  os  autos  à
origem,  para  que  seja  observado  o  disposto  no
art.  543-B e parágrafos do Código de Processo
Civil.  Publique-se.  Brasília,  7  de  agosto  de
2014.Ministro Ricardo Lewandowski – Presidente
em exercício”.
(STF - RE: 801299 SP , Relator: Min. JOAQUIM
BARBOSA,  Data  de  Julgamento:  07/08/2014,
Data  de  Publicação:  DJe-157  DIVULG
14/08/2014 PUBLIC 15/08/2014). (grifo nosso).

Sobre  o  tema,  confiram-se  ainda os  julgados  do  Superior
Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
VALOR  IRRISÓRIO.  EXTINÇÃO  DEOFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA  DE
INTERESSE DE AGIR. 1. Não procede a alegada
ofensa aos artigos 458 e 535 do CPC. É que o
Poder  Judiciário  não  está  obrigado  a  emitir
expresso juízo de valor a respeito de todas as teses
e artigos de lei invocados pelas partes, bastando
para  fundamentar  o  decidido  fazer  uso  de
argumentação adequada,  ainda que não espelhe
qualquer das teses invocadas. 2. 'Não incumbe ao
Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros
entes tributantes,  decretar, de ofício,  a extinção
da  ação de  execução  fiscal,  ao  fundamento  de
que o valor da cobrança é pequeno ou irrisório,
não  compensando  sequer  as  despesas  da
execução,  porquanto  o  crédito  tributário
regularmente lançado é indisponível (art. 141, do
CTN), somente podendo ser remitido à vista de lei
expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º,
da CF e art.  172, do CTN)' (REsp 999.639/PR,
Rel.  Min.  Luiz Fux,  Primeira Turma,julgado em
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6.5.2008,  DJe  18.6.2008).  3.  Recurso  especial
provido,  em  parte,  para  determinar
oprosseguimento da execução fiscal”.
(STJ  -  REsp:  1319824  SP  2012/0012840-2,
Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, Data de Julgamento: 15/05/2012, T2
- SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe
23/05/2012). (grifo nosso).

E: 

“APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO
DE  DÍVIDA  ATIVA.  VALOR  IRRISÓRIO  DO
CRÉDITO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR, COM FULCRO NO ART.
267,  VI,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
NORMA  AUTORIZADORA.  FACULDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL.
SENTENÇA  REFORMADA.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO DO APELO. - 'Não incumbe ao
Judiciário,  mesmo por analogia a leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da
ação de execução fiscal, ao fundamento de que o
valor  da  cobrança  é  pequeno  ou  irrisório,  não
compensando  sequer  as  despesas  da  execução,
porquanto  o  crédito  tributário  regularmente
lançado  é  indisponível  (art.  141,  do  CTN),
somente  podendo  ser  remitido  à  vista  de  lei
expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º,
da  CF  e  art.  172,  do  CTN)'  (STJ;  REsp
999.639/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,
julgado em 6.5.2008, DJe 18.6.2008). - O § 1º-A,
do art. 557, do Código de Processo Civil, permite
ao relator  dar  provimento  a recurso  através  de
decisão monocrática, quando a decisão recorrida
estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou
com  jurisprudência  dominante  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Vistos. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00194959620138152001, - Não possui -, Relator
DES  FREDERICO  MARTINHO  DA NOBREGA
COUTINHO , j. em 05-11-2014).

Ora,  não  cabe  à  função  jurisdicional  do  Estado  a
disponibilidade  sobre o crédito fiscal,  mediante a análise de critérios de
conveniência e oportunidade, sopesando-se o eventual custo-benefício de
uma demanda judicial  e afirmando que não assiste interesse processual de
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agir numa ação de execução fiscal ajuizada com base em débito tributário
constante em Certidão de Dívida Ativa.

Em relação à temática, na seara da Administração Federal, o
próprio Tribunal da Cidadania sumulou o entendimento acima esposado,
mediante o enunciado nº 452, que assim dispõe:

“Súmula nº 452: 
Extinção  das  Ações  de  Pequeno  Valor  –
Faculdade da Administração Federal  –  Atuação
Judicial de Ofício – Vedação.
A  extinção  das  ações  de  pequeno  valor  é
faculdade  da  Administração  Federal,  vedada  a
atuação judicial de ofício”. (grifo nosso).

Assim, uma vez verificada a extinção da ação de execução
de  dívida  tributária  pelo  magistrado  sentenciante,  com  fundamento  na
ausência de interesse de agir, lastreada na afirmação, de ofício, do caráter
irrisório do valor  pretendido pela  Fazenda Pública Municipal,  há de ser
reformada  a  decisão  apelada,  garantido-se  o  prosseguimento  do  feito
executivo.

Por tudo o que foi exposto, utilizo-me da norma contida no
§1º–A  do  art.  557  da  Código  de  Processo  Civil,  para DAR
PROVIMENTO à Apelação, com base na jurisprudência  dominante  dos
Tribunais  Superiores e  em harmonia com o entendimento  desta  Egrégia
Corte,  cassando  a  sentença  recorrida  e  garantindo-se  o  regular
processamento do feito executivo fiscal.

P.I.

João Pessoa, 20 de novembro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado – Relator

     

Apelação Cível nº 0015209-75.2013.815.2001


